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REQUERIMENTO N°      , DE 2024.

(Da Sra. Alice Portugal)

Requer  que  o  Projeto  de  Lei  Nº

974/2024,  seja  desapensado  do

Projeto de Lei Nº 6.894, de 2013.

Senhor Presidente,

Requeiro, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados que o Projeto de Lei Nº 974/202, de minha autoria, que

“altera as Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991,

para incluir os bolsistas de programa de pós-graduação stricto sensu

e de pesquisa científica e tecnológica como segurados obrigatórios do

Regime Geral de Previdência Social (RGPS), na categoria contribuinte

individual,  e  a  Lei  nº 13.536,  de  15 de dezembro  de 2017,  para

dispor sobre o direito ao gozo das licenças maternidade e paternidade

dos estudantes que recebem bolsa de estudo”, seja desapensado do

Projeto de Lei Nº 6.894, de 2013, que “dispõe sobre a vinculação de

bolsistas  de  iniciação  científica  para  ensino  superior  e  médio,

estudantes  de  escolas  técnicas  federais  e  prestadores  de  serviço

militar obrigatório, ao Regime Geral de Previdência Social e dá outras

providências” e dos demais projetos de leis apensados.

JUSTIFICATIVA

O  Projeto  de  Lei  Nº  974/2024  foi  construído  depois  de

intenso  debate  que  envolveu  a  Associação  Nacional  dos  Pós-
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graduandos, a presidência do Instituto Nacional de Previdência Social

– INSS e o próprio Ministério da Educação.

Após diversas reuniões, decidimos construir um Projeto de

Lei  que  atendesse  as  ponderações  de todos  os  interlocutores.  Ou

seja, o Projeto de Lei Nº 974, de 2024 é fruto de um acordo.

Os outros projetos ao qual ele está apensado têm propósitos

meritórios.  Contudo,  ou  estão  defasados  ou  tratam  de  matéria

diversa daquela presente do PL 974/2024, razão  pela qual estamos

solicitando sua desapensação.

Sala das sessões, em      de novembro de 2024.

Alice Portugal

Deputada Federal
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